
Estado de Rondônia
CÂveRe MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATTVA

TERMO DE ABERTURA

Aos27 dias de março de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo

POr ObJCtiVO PRO}ETO DE LEI N"O3O/2026, qUC: "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSo vINCULADo Ao 6RçAMENT.
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS', de autoria do poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 01.

Proc. Ne

Fls. Ns
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ÉrroN"@RR.LA
Diretor Legislativo

Data do proto.oto dZ/ ü -rú6
Data da reitura-rb t ú t QüK s"rrao55O
Data da votaçaoQ[Z0[ZJU0 9s,o

Palôcio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 36413812/20@, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Auenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Arta, CEp 76.9s4-000 - elta rbrriío,oert Jnõ
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> ALTA FLORESTA D'OESTE

.Es^tad0 de Rondônia.
PR II'till'I.]RÁ NíUNICIPAL DÉ

N
ALTA FLORBSTA D'OESTE-RO, 26 de março de2026.

oFÍc Io N" 030/AGMt2o26.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto

de Lei n" 03012026 qrc"DISPÕE S0BRE ABERTURA DE CREDITD ADICIoNAL ESZECIÁL

COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIA§', para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de

Leis

Sendo o que tínhamos para o momento, idade para reiterar à V. Exa. votos

de estima e apreÇo.

Cordialmente,

Prefeito

da Silva
de

Câma MunicipelAFO - RO

L7
%

Av. Brasil, 3044 - Bair[o Redondo . Paço Municipal . Alta tlorestâ D,Oeste r RO . Cefr 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste. ro.Bov.br
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ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 030/2026.
Alta Floresta D'Oeste/RO 26 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei no

03012026, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por recurso vinculado ao
orçamento vigente, no valor de RS 3.040.803,46 (três milhões, quarenta mil, oitocentos e três reais
e quarenta e seis centavos), destinado à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE.

A presente proposição tem por finalidade viabilizaí a execução do Convênio n"
IL|2026|PGE-DERADM" firmado com o Governo do Estado de Rondônia, cujo objeto consiste na

recuperação de aproximadamente 278,80 km de estradas vicinais no Município de Alta
Floresta D'Oeste, cujas linhas rurais que serão executados os serviços estão junto ao plano de
trabalho anexo.

Os serviços a serem realizados com recursos obtidos, são de intervenção de extrema
relevância para o município, especialmente considerando que grande parte da malha viária rural
encontra-se comprometida em razão das condições climáticas, notadamente as fortes chuvas que
impactam diretamente a trafegabilidade.

A recuperação dessas vias rurais permitirá:
. Melhorar significativamente o escoamento da produção agrícola, base da economia local;
. Garantir o acesso da população rural a serviços públicos essenciais, como saúde e educação;
. Proporcionar melhores condições para o transporte escolar;
. Reduzir custos logísticos e de manutenção das estradas;
. Promover o desenvolvimento socioeconômico e a permanência do homem no campo.

O recurso ora proposto é composto por RS 3.000.000,00 oriundos de transferência
voluntária do Estado (fonte vinculada) e R$ 40.803,46 a título de contrapaúida municipal.
demonstrando o esforço conjunto entre os entes federativos para melhoria da infraestrutura local.

Ressalta-se que a abertura do crédito adicional especial é medida indispensável para a
adequada execução orçamentária da despesa, uma vez que os recursos são vinculados e possuem
destinação específica, nos termos da legislação vigente.

Diante da relevância da matéria e do ev
apoio dos Nobres Vereadores paÍa a aprovação do
possibilitando o imediato início das ações

Por fim. reitero votos de
esclarecimentos que se fizerem

Respeitosamente,

público envolvido, contamos com o
eto de Lei em regime de urgência.

àdi para quarsquer

Av. BÍasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta
Tel.: (69) 3641.-2463

www.al taflorestadoeste. ro.gov. br

RO . Cep 76954-000



.Estado de Rondiiniâ.
PR EITEII'IJIU\ MUNTCIPAL DI- wpALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'030/2026

"DISPÕE SOBRE ABERTURÁ DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municip al n'. 209212025,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Pretbito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. lo. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no
orÇamento vigente no valor de R$ 3.040.803,46 (Três Milhões e quarenta mil e oitocentos e três
Reais e quarenta e seis centavos), para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE,
observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLBMENT

tJnidade - 02.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj/Ativ. 15.451 .0026-1248 * Recuperação de Estradas Vicinais, Com
Extensão Total de 278,80 KM - Convênio n".1112026/PGE-DERADM

44.90.5 I .00.00 - Obras e Instalações

TOTAL RS 3.040.803,46

Total Suplementação R$ 3.040.803,46

Receita: I .7.2.4.99.0.1.01 .00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênio dos Estados

Art. 2'. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo
E,stadual na fonte 17010000, no valor total R$.3.000.000,00 (Três Milhões de Reais). r. de
contrapartida o valor de R$. 40.803,46 (Quarenta
centavos) para atender a Secretaria Municipal de I

Oitocentos e Três Reais e Quarenta e seis

Art. 3'.-Esta Lei entra em vigor revogando se as disposições em
contrário.

Paço N'Íunicipal Izidoro março de dois mil e vinte e
SEIS.

n - SEMIE

P

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Ft

Tel.: (69) 364L-2463

- 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

R$ 3.040.803,46

Rs 3.040.803.46
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www. altaflorestâdoeste. ro.gov.bí

RO 76954-000
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M emora ndo Ne 1"52 / 2(\?_6 Alta Floresta D'C)este, 24 de março de 2025

Lte: SEMIE

l-'ara:GABINETE

Asiunto: Abertura de crédito para atender ao Convêrrir: ne i1/20?t./pGt-DERADM.

[xceierrtíssimo Senhor Prefeito,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, inforrno a necessidade de ahe:rtura de cr.éciito atr;vés rlo lerrlo

de Convênio nc 11/2026/PGE-DERADM, no valor total cle Rg 3.040.uú3,46 (três milhões, quarenta mil

oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos), sendo que irl! 3.000.000,00 (três milhões de reais)

ser'á oarticipação financeira da CONCEDENTE e RS 40.803,46 (qr-:arenta mil, oitocentos e três reais e

quarenta e seis centavos) será de contrapartida, onde tal ahertrtra de crédito terá como objetivo

TiECUPERAçÃO Or ESTRADAS VtCtNA!S, COM EXTENSÃO TOTAL DE 278,80 KM.

Sendo assiÍn, solicito que Vossa Excelência autorize os trâmites legais para regulamentação que

nabilite o Município de Alta Floresta D'Oeste - RO a posteriorrrentc utilizar o repasse conforrne:

Corl Dsspesa Descrição V.rlcr

tt.4.9O.':1 Obras e lnstalações iis 3.040.803,46
I

Scgue ern anexo Terrno de Convênio ns 1,1,/2026/PGE-DERADM

Resoeitosa mente,

'l:r{e r.sttn í,uiz .Ç :1 ( ttt.41tíÍ$ a

Secretan,; Munic;t:ll

De lnfraestrutura

Portaria n.'' 289/;102S/GAti

Av. lvlinas CÊrôis, 46?6 - CrÍiâde Aita r Alra Fioie.it: C'Orsto . i?C " Cep 76954-000
Tel, : (6:-1) 364 1- 2O'1,( ;

www.iit;lflor esl:dorsle. r r.*,':. lrr
ÀÍ;s'ir ritturít clr:ti'ônica - ldentiÍicador: b55343czi-c49a-a?-5a-b984-do7f05s40921 - Página 1 f 2
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ALTA FLORTSTA *,Ü[ST[

PLANO DE TRABAI,HO

I.I)AI)OS CADASTRAIS

2. r)IiscrrrÇÃo »o PnoJI,]]'o

AV. BRÂSII. N. 3044 AAIRRO IIEDONDO ALTÂ I;LOIITISTA D OESTF:,/RO CEP: 76951T000
l;MAtL:convenio@altafloresta.ro.gov.br t'ONt::(69)3641 2463

ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - RO

CNPJ :

1s.834.73210001 -s4
ENDEREÇO
Avenida Brasil, n. 3044 - Bairro Redondo - PaÇo Municipal
CIDADE
Alta Floresta D'Oeste

UF
RO

CEP
76954-000

DDD/TELEFONE
(69) 3641-2463

CONTA CORRENTE BANCO
BRASIL

NCIA PRAÇA DE PAGAIVENTO
AFO2173-3

NOIVE DO RESPON
GIOVAN DAMO

VEL CPF
661.4s2.012-15

t-l R EXPEDIDOR CARGO
Prefeito

FU
6651917 SSP/RO Chefe do Executivo
ENDEREÇO
Avenida Paraná n.4075 - Bairro Santa Felicidade

MATRICULA

CEP
76.9s4-000

PI]RÍODO Dt, VIGÍ]NCIA
NÍCTo

AAI'
hnnvrNo

| 
,rn a',.

'l'lrÍ,O l)O PROJITTO

I,CUI'IlttAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS

II)UNl l l)O OB.lll.l Ol

listc projcto tem como objetivo a Recuperação de 278,800 km dc Ilstradas Vicinais, no Municipio dc Alta l;lorc
I)'Ocste -.RO.

t{tEN§4q 04

1"9.700,00

31.500,00

12.800,00

16.000,00

25.900,00

Contbrrn:rção de Plataformâ conr Ilcvcstinrcnto Primírrio
I,INIIA

t inha 126

Trecho: LINHA 60 KM 20,9 / LNHA 60 Klvl 37,0

Trecho: RO-1"35 / LNHA 60 KrV 37,0

LINHA 152

Trecho: LINHA 155 / LINHA 126

Trecho: RO-135 / LINHA 115

LINHA 134T2 Trecho: LINHA 65 / LINHA 70

l- rrecho: linha 47,5/ Liinha 60

TRECIIO

L|NH4 q0 g1)

l.r\[A 691]4
LINHA 70

4.500,00

10.800,00

37.3CC,C0

o de Plataforma sem revestimento primário
LINHA 134

LINHA 148

Conform
Trecho: LINHA 55/ LlNl-lA 85

Trecho: Linha 60 / LINHA 50

7.700,00

L0.300,00

3.400,00

9.900,00rrav. L52h48
LINHA 140

LINHA 148-A

LINHA 148-B

Trecho; LINHA 148/ LINHA L48-AKM7,7
Trecho: LINHA L48/ LlNl'lA 148-A

Trecho: LiNHA 152 / LINHA 148

Trecho: LINHA 60 LINHA /O
5.100,00LINHA 156

19.800,00

8:9oorgo

10.000,00
.,

8.100,00

9.E00,00

27.300,00LINHA P42

LINHA 50 Trecho: Linha 158 / TRAV. L571148

I INHA 55 Trecho: RO 135/ LlNHA.152

LINHA 156T2 Treclto: LINHA 60 / LINHA 70
'ro't'AL

LINHA 1l! km s,8_

lrecho: LINHA 55 / LINHA 152 krn 5,2
Trecho: LINHA 55 / LINHA 60

LTNHA t52i'2
LINHA 138 Trecho: LINHA 70

TrecholRo ry3 i !tNHA 138 km 9,8
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ALTA FLORESTA D,OESTE

I IIS'I'I F'ICA'I'IVA DA PITOPOSIÇÃO
\lta Floresta D'Oeste é um nrr.rrricÍpio brasileiro do eslado de Rondôniar. Localiza-se a uma latitude 11058'05" sul e a
rma ií.,rlgituCq 61o57'15'oeste, estando a uma altitude de 350 metros. Sua populaçào estimada pelo Censo 2010 é de24.392
rabitantes. Possui uma área de 7.067 km'.
\ cxcoução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade prementc de ser recuperada a infraestrutura básica
ural nossas localidades. O objetivo ó recuperar essas linhas, melhorar a traÍegabilidade desses pontos que foram danificados
rolas Íortes chuvas da região, proporcionando às Íamílias de agricultores os beneÍícios socioeconômicos mÍnimos, necessários
r fixação do homem no campo. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social
;áo inciprente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos um dos problemas
nais graves nessas localidades diz resoei'o à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir
:fetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa.
)onr a implantação dessa obra, a população local poderá Íicar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes,
;ontribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região. A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se
azer cumprir o compromisso do Governo Estadual nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar
nelhores condiçôes de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa íorma, errtende-se que o objeto deste projcto
lásico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar
>s problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos como educação, saúde, etc.

3. OB.'r,lt'tvo QUALITATIVO E QUANTITATIVO:

a) QUALITATIVOS:
Recuperação de Estradas Vicinais, o município vai melhorar sua infraestrutura rural
. Proporcionar ggry[qrtg g nopulaÇão;
.l\relfrorar go,!diqõgg g11tgny-tençãô 9g_liqiqS{_ilidade das vias_ pú!!9a9;
.Contribt ir pan a saúde púbirca;
.[\4elhorar a qualidade de vida e o desenvolvimento da cidade;

Diminuir os custos de manutenção das vias públicas.

b) QUANTTTATTVOS:

lVelhorar a vias rurars, deste municÍpio oferecendo melhores condiÇões de tráfego de veículos e pedestres, O objetivo
d recuperação de estradas vicinais, melhorando o conforto e a segurança das pessoas, bem como os danos
causados à saúde dessas populações. Enfim, tem como objetivo principal à rnelhoria da qualidade de vida d;r
populaçáo dos municípios, aumentando a autoestima das pessoas e preservando a sua saúde' O estado de
conservação destas vias determina variação nos custos dos produtos transportados. O acesso da população urbana
a serviços bq!§o" 

"grggçqgj.ú9
e e lazer Ícone por meio destas vias.

l, ( tro\o(;tt^N,l^ l)E lrxHcU(ti() (NtE't'^,li'l'^P^ ou l'ASIr).

5. I'1..\\ I LI I1\ OR(lAM llN'l'ÁR.lA

(i. l'1.,\\ I 1.1I^ l)l]'l'llECIlOS

rorv. tt8rdsil, N.3o4t it,q{RR0 REDONDO ALTÂ t'l.Ollt:StA D OIiSli:,/R(} (lt]t'): 76954-OOO

I:MAtl-:convenio@altafloresta.ro.gov.br l"ONti:(09) 1164i,z+ti3

hh6

h08I FÊ\M

i\l l;'t'^ ,'I'\ PA

l'r\Sll

L\ i'i:('ltrl(lAqlÀO tNlltt,ttX.rtt, t. ÍSlCtl I)URAÇÀo

t INIt)Al )1, QL I^N'il1)^Di: ÍNÍCIO 1'EI(MINO

L0 1.0 DELIBERACÓES INICIAIS Unidadc l,(x) AAT 30

1.0 1.0 ABERTURA DE CREDITO Unidade 1,00 AAT 90

i.0 --1.0 SERVIÇOS PRELIIUINARES Unidade 1,00 AAT 30

t.0 4.0 TERRAPLANAGEM Unicradc I.00 AAT 270

1.0 5.0 REVESIIMENTO PRIMARIO Unidade 1.00 AAT 270

VAI,0R

)..,1o9

6-i 0.0s Ii.00

1'1) )r)

REllFsI!MFryro
TERRAPLANAGEM

li ()

o

J E tv.lçq s rEE!!u1!4EF..s
\I
1.0

2.t)

i.0
,\t.
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ALTA FLORISTA D,OESTE

/ rq\w
hht-&

h

7. r,r.,,\No t)Ii APLICAçÃo 1ns t,ooy

VAI,OR I'O I'AI

ri. ( rro\(x;ttAMA I)u t)ESEN{t}ot,so (R$ t,00)
('oircctlcutc: no excrcício corrente

R$ 3.040.803,46 R$ 3.000.000,00 40.803,46

N^1'URLZA Dz\ DMPESA (ro\cEDr._Nr [. PROt()\r..N',r'E

( ( »)t( í) r:sur:cl rtcaçÃo

'r'o r'^t,

R$ 3,000.000,00 R$ 40.803,464r1.90.-5 I )bras c Instalações R$ 3.040.803,46

\t t..'l \

['roponcrt lc: (Contrapartida) no excrr íci,. .rrr'L'nte

I Rcpassc 2 Rcpassc 3 Rcpasse 4 Rcpassc 5 llcpassc 6 Repassc
R$ 3,000.000,00

\il.. l .\ I

R$ 40.8

2 llcpassc 3 Repasse -l Rctr:rssc 5 llcpassc 6 Repassc

)lÁljlAlil!)ADI DL ll,fil'Rl']SIIN-|AN-|'1, I.l:(lÀ1. DO PROPONIIN'fll, D]ICLARO PARA IiINS I)E PROVA JIJN'|O 
^.O 

GOVI{{NO DO
(isliui.r-)r. RoNl)oNrA. I,AItA os lln;r r'os Ir soil As prrNAs DA I.tir. etJU INtixrs'r'rr etJALetJnn ocul't'o1fr-IlõR,r cxj
§rmrj0 r)l lNÂDIMPI-Í1NCr.\ COI\4 O iliSOLJRO N^CIONAI- 11 I:S1'^Dt]^l-, Ol. QtJ^l-QtJI-rR OI((;ÀO Oti ll.'-'r'll)^l)li DA
.\!)]\.,il\tslRAÇ,\o PUtll.tCA I:tit)t1tt,\t. l) lis't ADL.tAt.. QtJE IMPtrÇ^ A t'ttANSt:l,lri,NCIA DL Rllc(Jllsos oRltjNix)s Dll
D()'i ,\(,'(',rls coivsICNAD^s NoS ol{Çy\MEMfos DA tjNlÀo E Do IIS'Ir\Do, N^ troRMA DItS't'F. PLANO DI1 lRA,B^I-I tO. 

^lixl1('Llq:,\o sliR/\ PoR ADMlNls't I{/\(rz\{) DlRE'IA.

Ptlt)ti DttljlrRINlENT O

GIOVAN Assinado de forma digital por

DAtvro:66 1 4s2o12 3:::i,13#i? i:'.lilIi"
1 5 '04',00'

Alta l"loresta D'Oestc, l4 dc Novembro de2025
Local c Data

(iiovan Damo
Prclcito Municipal

9. t)ltct./\tt^Ç;io

i0. .\r,Rov^ÇÃo PEt,^ coNCEDEN'l'E

:\ lrl{( )VÂ IX)

I-ocal c Data Conccdcntc

A.V. It8ÀstL N. ilo44 '- ftÂrRRo RItDoNI)o ttLTA f-t.oBtis I'A t) oLS-t tiz'tl(l (;El,: ?6954 ooo
t:Mr*lL: convenio@aitafloresta.ro.gov.br toNI':: (íj9) :lri4.1 21+63

I
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Governo do Estado

Termo de Convênio ne n/2026/pcE-DERADM

Processo SEI ne 0009.0034 701202 5 10

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTo ESTADUAL DE ESTRADAS DE RoDAGEM E TRAIISPORTES Do ESTADo
DE RONDÔNIA E O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESIE/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

C DEPARTAMENTO ESTADUÂL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES Do ESTAOO DE RONDÔN|A, pessoa jurídica de diretto púbtico internc,
constituído sob a forma de autarquia, atualmente regido pela Lei complementar Estadual ne 96512017, inscrito no cNpJ sob o ns o4.2g5.g20/0001-54, corn
sede na Avenida Farquar, ne 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edificio Rio Jamari, 5e Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou
coNcEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral Adjunto, o Sr. ANDERsoN DlAs, nomeado conforme portaria n.s 3460 de 29 de dezembro de
2A25 e o MUNICíP|O DE AITA FLORESTA D',OESTE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ sob o np 15.834.732/0001-54, com sede à
Rua Nilo Pecanha, np 4513, Bairro Redondo, CEP 76.954-000, doravante denominado coNVENENTE, neste ato representado por seu prefeito, o Sr. GIoVAN
DAMo, residente na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo (1d.0058570223).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pela; disposições da Lei Estadual ne 5.O24l2OZi-, do Decreto Estadual ns 26.165/2021, da Lei
Complementar ns 101/2000, da lnstrução Normativa ne 001/2 J08-CG E/RO, no que couber, da Lei Federal na 1,4.133 /2O2I, e pelos termos consignados nc:ite
instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis %§
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DO OBJETO.

cLÁusuLA PRIMEIRA - E§tê ccnvênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros da coNcEDENTE para o coNVENENTE, a qual te,.n
por finalidade custear o recuperação de Estrados Vicinais, com extensão totot de 278,80 km (duzentos setento e oito quilômetros e oitocentos metros),
contemplondo os serviços de Limpeza Loteral, conÍormoção do PldtoÍormo e Recomposição do Revestímento primário, conforme descr;to no plano de
Trabalho de !d.0066707877, bem como no Croqui Georreferenciado em ld.0066708321 e demaís peças técnicas que instruem o processo administrativo SEI
np 0009.003470/7 025-10, os quais são partes integrantes deste termo, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do objeto conveniado seguirá o cronograma previsto no plano de Trabalh o (ld. 0066107 g77 ).
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo para execução do objeto do presente convênio
far-se-á nos termos da Lei Êederal ne 74.L33/2021_.

DA VIGÊNCIA.

cLÁusuLA SEGUNDA - O presente convênio terá vigência a contar da última assinatura aposta pelos pARTrclpES no termo até a data de 11 de janeiro de
2027 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por iniciativa do coNVENENTE mediante requerimento específico,
protocolizado com antecedência entre 120 (cento e vinte) a 60 (sessenta) dias do termo final estipulado, o qual conterá as razões de interesse público que
jusüficam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto.

DO VALOR, DA CONTRAPARTTDA E DA FORMA DE LTBERAçÃO E MOVTMENTAçÃO.

cLÁUSUtA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é c.le R53.040.803,46 ítrês mithões, quarenta mil
,:entavos), conforme indicado na Planilha Orçamer,téria de ld. 0066709L45.

oitocentos e três reais e quarenta e seis

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o valor a ser repassado pela coNcEDENTE é de RS3.000.000,00 (três milhões de reais), que ocorrerá à conta de dotação própria,
nos termos da Lei Estadual n" 5.832/2024, vinculada a Unidade Orçamentária n.e 11025, Programa de Trabalho np 26.L22.2L79.242g.242g01,, Fontes de
Recursos ne 1.899.0.08146 - Recursos provenientes de cessão de direitos / 2.899.0.00001 - Outros Recursos Vinculados, Elemento de Despesa ne
44.40.42.07, conforme Dotação Orçamentária (lds. G7600019 e 67600053).

PARÁGRAFO sEGUNDo - o valor da contrapartida do CONVENENTE é de RS40.803,45 (quarenta mil, oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos), que
está consignado na respectiva Lel Orçamentária Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (1d.006670797g)

PARÁGRAFo TERCEIRo - o coNVENENTE ser responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto para a contrapartida.
PARÀGRAFO qUARTo - os valores de repasse e de contrapartida referidos nesia Cláusuia serão creditados na Conta Corrente indicada no PARÁGRAFo
QUINTO, nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no plano de Trabalho. 
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DAS VEDAçÕES.

CúUSULA QUARTA -Na execução deste convênio é veC.rdo:

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) realizar pagamento.de graüficação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de r€rnuneração adícionala servídor que pertença aos quadros do
CONVENENTE;

c) realizar aditamento com alteração do objeto;

d) utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter de emergência;

e) atribuir vigência ou efeitos retroativos;

Í) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhímentos de qualquer natureza
rea lizados fora do prazo;

g) realizar de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informaüvo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizerr promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

h) efetuar pagamento em data posterior ao terrno final cia vigência, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.do convênio.

DAS OBRIGAçÔES GERAIS.

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DA CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização do convênio, ao acompanhamento da execução do objeto pactuado, à análise da prestação
de contas dos recursos repassados e, se for o caso, à instauração de Tomada de contas Especial;

2. Transferir ao coNVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução do objeto deste convênio, de acorcrc com o estabelecido no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho, desde que alcançadas as metas nele estipuladas; 

Be:C
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PARÁGRAFO QUINTO - Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ns 2!73-3, conta-corrente ne z6.Jg7 -4, Banco do Brasil,
de tjtuiaridade do CoNVENENTE ld. 0062263862), e todas as movimentações dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução do objeto deste
convênio e serão realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais.

PARÁGRAFO sExTo - Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta corrente ne 2.403-!,Agência ne 2757-x, Banco do
Brasil (001), de titularidade do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia.

PARÁGRAFo sÉTlMo - A efetivação do depósito dos valores do repasse e da contrapartida se dará conforme o cronograma de desembolso indicado no
Plano de Traba lho.
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3. Acompanhar a execução do obletô deste convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer lrreguiaridades decorrentes do uso dos recursos públicos ou
outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de repasses, fixando o prazo estabelecidc na legislação pertinente para
saneamento ou apresentação de informações e escla recimentos;

4' Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e aüvidades.

II - DO CONVENENTE:

1. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto deste convênio;

2. Manter os recursos do convênío aplicados em caderneta de poupança de instituiÇão financeira oficial até o efetivo desembolso, quando este estiver
previsto para ocorrer em prazo igut.': ou-superior a um mês, e em fundo dc aplicação financeira de curto prazo or operação de mercado aberto lastreaoa em
Útulos da dívida pública, quando o resembolso estiver previsto para ocorrÊr em prazo inferior a um mês;

3. Restituir à CONCEDENTE os recursos não utilizados na execução do objr to conveniado, inclusive os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no
mercado fina nceiro;

4. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não apresentação de qualquer prestação de contas ou a
utilização dos recursos em finalidades distintãs da prevista neste convênio, ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do efetivo recebimento;

5. Executar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas
as meclidas necessárias a sua correta execuçãoi

6. Fiscalizar a execução do obieto pactuado no convênio, observando a qualidade, quanüdade, prazos e custos definidos no plano de Trabalho e no projeto
Básico e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respecüva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

7. Promover a aquisição de bens ê serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma eletrônica, salvo funoada comprovação de sua
inviabilidade, mediante justificativa da autoridade ccmpetente do CONVENENTE;

8. Divulgar, ern todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se dá com aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada
qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

9. Prestar quaisquer esclarecimentos que Íorem solicitados pela CoNCEDENTE, bem como promover a regular prestação de contas;

10. Permitir o livre acesso dos servidores da cONCEOENTE, do controle interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Estado aos processos,
documentos, informações referentes aos instrumentos deste convênio, bem como aos locais de execução do objeto;

11. Concluir com recursos próprios o ob.ieto deste convênio, se os recursos transferidos forem insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos
do item 4 desta cláusula;

12. Di;por de condições e de estrutura para o acornpanhamento e verificação da execução do obreto e o cumprimento dos prazos relativos à prestaçlo decontar, 
$, €



((
13. Possuir, nos quadros da entjdade, profissional com expert'ise tecn ico-1uríd ica sobre as formalidades e específicidades legais atinentês ao regular emprego
dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;

14. Na hipótese de inexistir ':essoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica mínima sobre a prestação de contas dos recursos
públicos recebidos, sob pena de devolução integraldo recurso recebido.

DA AçÃO PROMOCIONAL.

cLÁusuLA sExrA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente convênio serão obrigatoria mente
destacados a participação da CONCEDENTE, mediante identificação, por meio de placa, faixa e adesivos, com a logomarca, conforme Manual de Sinalização
do Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades
ou servidores públicos. Também deve ser destacada a participação da CoNCEDENTE quando ocorrer divulgação por meio de jornal, rádio e/ou televisão.

DA PRESTAçÃO DE CONTAS.

clÁusuLÂ sÉTIMA - o coNvENENTE prestará contas à coNcEDENTE de todos os recursos empregados no presente convênio, nos termos do que dispõe o
artigo 22 do Decreto Estadual ns 26.765/2027.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes documentos:

1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento clo objeto;

2. Relatório de Execução FÍsico-Financeira;

3' Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com indicação precisa do logradouro e trecho a oue se
referem;

4. comprovantes de gastos necessários para dernonsti.ar as despesas realizadas, em especial:

4.1. Relação dos pagamentos efetuados;

4.2. Fatui'as, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas em nome do coNvENENTE, devidamente idenüficados com
a referência ao título e número deste convênio;

5. Documentação referente a procedimento Iicitatório, se houver, em especial:

5.1.Cópia d a s .justificativas para sua dispensa ou lnexigibilidade, se Íor o caso;

5.2.Cópia da decisão de adjudicação e homologação;

5.3.Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;

5.4.Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obra, se aplicável;

6. Relação dos bens adquíridos ou constituÍdos com recursos deste convênio.
wfrg
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7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os rêcursos repassados, a contrapartjda, os rendimentos auferidos da aplicação dos
valores no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos;

8 Extr'rto de conta bancária especÍfica dc convênio, desde o recebimento da primeira parceia até o último pagamento, e respectiva conciliação;

9. comprovante de recolhimento pelo C0NVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua
aplicação na consecução do objeto do presente ajuste;

10. comprovante de recolhimento pelo CoNVENENTE, à conta da CoNCEDENTE, de eventual saldo dos recursos liberados, bem como do valor
co:respondente aos rendimentos da apiicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de
contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias após termo final de vigência deste convênio ou o
término da execução do objeto, o que ocorrer orimeiro, aplicando-se lhe as norrnasvigentes e referentes às prestaçõe:; de contas de recursos públicos.

D(, ACOMPANHAMENTO.

CLÁUSUIA OITAVA - lncumbe à CONCEOENTE i'ealizar as aüvidades de acom pa n ha nreirto, avaiiação e aferição da execução do objeto pactuado, a fim de
verificar sua compatibilidade físico-financeira com o plano de trabalho, de acordo com a metodologia estabelecida neste instrumento e na legislação de
regência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o acompanhamento será realizado por servidor técnico capacitado ou comissão nomeados pela entidade CONCEpENTE para esta
finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO' Na execução de custeio e aquisição de bens, o acompanhamento, a constatação da conformidade financeira e da compaübilidade
com o plano de trabalho serão realizados por meio de:

l- Verificação dos docurnentos e informaq:ões apresentadas pelo Convenente nos autos dc procedimento administrativo;

ll \"isitas ac k.,caI quandc os documentcs e inforinacões apresentadas não forem suficient€.5 para a côlnprovação da execução do objeto pactuado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na execuçãc de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento, a constatação da conformidade financeira e da
compatibilidade com o projeto e o plano de trabalho serão reaÍizados por meio de:

l- Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo CONVENENTE nos autos do procedimento administrativo, em especial os relatórios de
fisca lização;

ll - Visítas ao local a serem realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma fisico,
podendo ocorrer orjtras'visitas quando identificada a necessidade pelo técnico/comissão de acompanhamento.

DA FtSCALtZAçÂO. F"#
d<
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cúusuLA NONA'lncumbe ao CoNVENENTE exercêr a fiscalização do obleto conveniado, a qual consiste na attvidade administrativa realizada de nnodo
sistemático com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.
PARÁGRAFo Útttco - fm se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização pelo CONVENENTE deverá:

l' manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das
obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia,
bem como a Anotação de Responsa bilidade Técnica - ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizadosj ,

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de
engenharia aprovados.

l\'' providenciar o enclrninhamento bimestral de relatórios'1e fiscalização da execução fisico-finarceira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim
de que se demonstre o estágio de execução do objeto, informando ao CoNCEDENTE quando iniciou a execução fisica da obra.

DA DESTTNAçÃO DOS BENs.

cúUsULA DÉclMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos deste
ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa disposição em contrário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a contabilização e guarda dos bens remanescentes pelo GoNVEN€NTE, o qual manifesta compromisso de utiljzá-los
para assegurar a continuidade do progranta governamental, conforme as regras e diretrizes de sua utilização.

DA ALTERAçÃ.O.

cúusutÂ oÉclMA PRIMEIÍra - Ás cl;iusulês cleste ;istrumÉnto pocerâo ser modificadas a qualquer tempo, mediante consenso de seus parncipes, desde
que:motivados na preservação do intt'resse público e rêspeitado o procedimento previsto no art. 20 do Decreto Estadua I nç 26.165/2021, firmando-sc o
correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - É vedada qualquer alteração que implique na modif;cação do objeto do presente convênio.

DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

CLÁUSULA DÉctMA sEGUNDA - Este convênio poderá ser:

l - denunciado por escrito a Qualque: tempo, ficando os partícipes respon,;áveis somente pelas obrigações e aurferin-do as vantagens do tempo em que
parhciparam voluntariamente da avença; E
ll- rescinclido de pleno direito, in deper'rdenteme nte de interpelação judicial ou extrajudicial, nas segulntes hipóteses: à

convênio incorporar-se-ão defi nitivamente
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a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pâctuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

d) ocorrência da inexecução financeira; e

e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de exhnção
obrigatória do instru mento.

DA REST|rurçÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O COIIVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e
acrescidos dos juros legais, na forma da le8islação aplicável aos débitos para cum a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

FÂRÁGRAFo Úwlco - t',tos casos em que a cievolução de recursos se der em função da não execução do objeto pàctuado ou da extinção ou rescisão cic
iÍlstrumento, é obrigatória a clivulgação em sítio eletrônico institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motjvos que deram causa à referida devolução.

DOS SALDOS FINANCEIROS.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não
utilizados no cbjeto pactuado, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou exhnção do
instrumento, sob pena de imeciiata instauração de tomada de contas especial.
PARÁGRAfo Úrutco - n devoiução prevista no .oput será realizada observando-se a proporciona lida d e dos recursos transferidos e os da contrapartjda
previstos na celebração indepe n dentemente da época em que foram aportados pelos partrcipes.

DA PUBLTCAçAO.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a CONCEDENTE dará publicidade na forma estabelecida no art. 32 do Decreto Estadual
ne 26.L6512O71, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao poder
Legislativo do CONVENENTE.

PARÁGRAFo ÚNlco - o coNVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através
de mecanismo apropriado disponlbilizado na rede munLlial de computadores, de acesso instarrtâneo e que não exija o prevlo registro de dados pessoais do
interessado na inform ação.

DAS PRERROGATIVAS DA CONCEDENTE
e
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cúUsUl'A DÉclMA sExTA - É prerrogativa da CoNCIEENTE assumír ou transferir a responsa bilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ,ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade

DA SOIUçÃO DE CONFLITOS.

cúusutA DÉclMA SÉTIMA - Havendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das cláusulas deste instrumento, compelirá â
Procuracioriâ-Geral do Estado, através de Procurador do Estado designado pelo Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e
arbitragem da âdministração estadual, competindo:

l- atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre díreitos indisponíveis que admitam transação, haja ou não pretensão econômica, nos
termos do art. 3e, caput, da Lei federal ne 13.140, de 26 de junho de 2015;

ll- decidir conflito:. instaurados êntre as paite5 Ceste inst'umento;

lll- sugerir ao Proc lrador-Geral do Estado, quando o casc a arbitragem das contror.rérsias não s(,;ucionadas por conciliação ou mediaçi,J;
lV - dírimir conflito envolvencio os órgãos e as entidades ,rnvolvídas no instrumento;

V - promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;

Vl - solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos contratuais, convênios e termos congêneres.

DO FORO,

cLÁustlLA DÉclMA olTAvA - Após a tentativir cie solução de conflitos no âmbito rla pGE, o Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do
prcsente instrumento é o da Comarca enr que sediada a entidade CONCEDENTE, corr renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, data certif,rada.

ANDERSON DIAS
Diretor Geral Adjunto do DER/RO

GIOVAN DAMO
Prefeito .lo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO q-

#
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lnstrLimento jurÍdico elaborado na forrra ci ar\.22. l, da t-CE 620/201),,
segundo aÍinformações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.
Visto pelo Procurador de Estado.

Visto é o ato administrativo unilateral em que a PGE atesta a legitimidade formal do convênio.

Docuirento essirado elêtronicamente por GIO\rAN OAMO, Usuário Externo, em 13/01/2026, às 11:41, confonne horário of,aial de Brasília, (om fundamento
no artiBo 18 caput e seus §§ 1e e 2e, do Decreto ne 21.794.!ClrAbd&2017.

A autenticidirde deste documento pode ser conferida no site pqtêl_d_A_!ü informando o código verificador 6817634L e c código CRC DC2O3D3E

Beferência: Caso respcnda esle (onir3t., indicar expressarnente o Processo ne 0009.C03470/2}25-fi SFI ns 681/6341
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&Estado de Rondônia

cÂvaRe uuNrcrpAt- DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 20252028 - Biênio 20252026

G AB IN ETE DÁ PRESIDÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria |urídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § 1o, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO,26 de març o de 2026.

N ares da Cruz
Presidente da Câmara Municipal

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

neceriao 
"-.#-u..Q3 z JSK
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tu/Jl)/J4Estado de Rondônia
CÂUENA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva lbarrola, Diretor Legislativo da Câmara

Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do

presentà Projeto de Lei n'030/2026 e certifico que não há a existência de

proposição de matéria idêntica, análoga e conexa, desse modo procedo para

parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 30 de março de2026.

Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido .fl..,?3 t fuJÁ

Assessor Jurídico da Mesa
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cÂuanl MUNTCIPAL
ALTA FLORESTA D'OESTE

PAREcERUUúorco

PROJETO DE LEI N. 030/2026
PROPOSIÇÃO: Abertura de Crédito Adicional Especial

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

"DrsPoE soBRE ABERTURA oB cnÉ»rro
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO

WNCULADO AO ORÇAMENTOWGENTE E DÁ

OUTRÁS PROWDENCIAS"

r. Rptltónro

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal
que solicita autorizaçáo legislativa para Abertura de Crédito Adicional Especial

por recursos vinculados no orçamento vigente no valor de R$ 3.04O.803'46
(três milhôea, quarênta mll, oitocentos e três reals e quarenta e seis

centavosl.

Para cobertura do crédito seráo utilizados recursos de convênio do

Governo Estadual na fonte 17010000, no valor total R$. 3.000.000,00 (três

milhões de reais), e de contrapartida o valor de R$ 40.803,46 (quarenta mil,

oitocentos e três reais e quarenta e seis centavos) para atender a Secretaria

Municipal de Infraestrutura - SEMIE.

A proposiçáo está instruída com Oficio N. 030/AGM/2026, Mensagem

N. 030/2026 e Memorando n. 15212026. Plano de Trabalho e Termo de

convênio n. ll l2026lPGE-DERADM, justiÍicando a necessidade de abertura

de crédito, a Íim de viabilizar a recuperação de aproximadamente 27a,8O kÍí
de estradas vicinais no Município de Alta Floresta D'Oeste'

É o breve relatório.

2. ANÁLISE JUÚDICA

Pal,âcio Clauilomiro Neues da Siloa
Auenida Bahiq, n. 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954'000 - Alta Flotesta D'Oeste'RO

www.al taflorestadoes .br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

2.1. Da Competência e Iniclativa



,i"úo
A matéria do presente projeto é de competência do Municí pio, "onfoffi

dispõe o art. 30, inciso I, da Constituiçâo Federal, e o art. 7", inciso I, da Lei

Orgânica Municipal.

A iniciativa da proposiçáo é privativa do Chefe do Poder Executivo, em

virtude do art. 57, inciso X, da L,ei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV,

do Regimento Intemo desta Casa.

Nào se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa.

O projeto apresenta clareza e precisáo em sua redaçâo,

evidenciando vícios formais.

nao

2.3. Dos Fundamentos Juridicos

o Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional com

objetivo de viabilizar a execuçáo de recuperação da malha viária rural, visando

atender aproximadamente 278,8O km de estradas vicinais do Município'

A mensagem justifica que o recurso é composto por R$ 3'000'000,00

oriundos de transferência voluntâria do Estado (fonte vinculada) e R$

40.803,46 a útulo de contrapartida municipal.

A medida está em consonância com o art. 167, inciso V, da

constituiçáo Federal, que proíbe a abertura de crédito especial sem prévia

autorização legislativa e, principalmente, sem a indicaçáo dos recursos

correspondentes.

Conformeestabeleceoart.43,§1',daI*in'4'320l1964,aabertura
de créditos especiais depende de existência de recursos disponíveis, senão

vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especlals

depende da existência de recursos disponiveis para ocorrer à
deipesa e será precedida de exposiçâo justiÍicativa.

§ 1; Consideram-se recursos para o Íim deste artigo, desde que
não comprometidos:
I - o superaüt financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercicio anterior;

Palácio Clauilomiro Neaes ila Silzta

2.2. Da Têcnlca Legislativa

A propositura atende às exigências de técnica legislaüva, estândo em

conformidade com o ârt. 59 da Constituiçáo Federal, a Lei Complementar n.

95l 1998, e o art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal'

Aoenída Bahia, n. 5703, Bairto Cidadt Atta, CEP 76.954-000 - Alta FlorestaD'Oeste-RO

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlorestadoeste ro'leg bÍ
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II - os provenientes de excesso de arrecadaçáo; ^72
III - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações?T-
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em [ei; /
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

A Mensagem e os documentos que instruem o projeto justiÍicam a

necessidade da abertura do crédito e indicaÍn a destinação específica para
atender às dotações.

O projeto demonstra atendimento
constitucionais relativos à matéria.

aos requisitos legais

3. DA TRÂMIrAçÃO p VOTAçÃO

A tramitação da proposição deverá seguir o rito regimental, com sua

análise pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovação do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria

absoluta, conforme disciplina o art. 20,92", inciso V, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitaçáo do presente

Projeto de Lei, por não vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberaçáo.

É o parecer

Alta Floresta D'Oeste, RO, 30 de março de 2026

J Delfino Rolim
Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

e

Palácio Clauilomiro Neoes da Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D'oeste-Ro

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia

cÂuan q. MLTNICIpAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data procedo à remessa do presente Processo à

Assessoria das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 30 de março de 2026

Je

Assessor Jurídico da Mesa Diretora

Recebido em......../........./..........

Aurea Angélica Rossi Caetano de Paula

Assessora das Comissões

Palâcio Claudomiro Neoes ila Sikta
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br



Estado de Rondônia
CÂNANNE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gabine te dn Pre sidência

nkç
a6

f,_coNvocAÇÃo DAS coMrssÔEs

Senhores Vereadotes,

Em conÍormidade com o Artigo 3o e Paragrafo Único da Resolução no 01 de 20 de
março de 2026, Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo
relacionadas para reunião no Plenário "Orlando Zandonadi", a parür das
08:00horas do dia primeiro de abril de2026.

Comissões Convocadas:

As 08:00 horas: Comissão Petmanente de Legislação, justiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

. Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

. Membro: André Selepenque (DC)

Às 08:30 horas: Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

. Ptesidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO)

As 09:00 horas: Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência
Social

. Preeidente: Elisangela Rack dos Santos (MDB)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO

. Membro: Marilza Cristina Viana dos Santos (PL)

As 09:30 horas: Comissão Permanente de Obras e Serviços Publicos

Presidente: André Selepenque (DC)
Membro: Adelmo Garcia - PL
Membro: Dalton Augusto Tupari Firmino -UNIÃO

Segoe anexo Pauta dos Proieto lei a serem analisados pelas comissões'

Sala da Presidência,30 de março de 2026.

Cruz
Municipal

a

a

a



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Ássessorirr rlns Com:isúes

Pauta da Reunião das Coq.issÕFq

I - PROJETO DE L§I No 025fiA26 Executivo Municipal - "cria â

Coordenadoda Municipat de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho

Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Alta Floresta D'Oeste,

parâ promover, articular e executar a defesa permânente do Município e dá

outras providencias".

II - PROI§T() D§ LEI N." 026/2026- Executivo Municipal - "Dispõe sobre do

recolhimento rJe taxas rlo serviço de inspeCão municipal consorciado

SIMICIMCER0, estatrelece critêrios de rateio e dá outras providências

III - PROIETO DE LEI N.o 02T2026- Executivo Municipal - "Autoriza o poder

Executivo Municipal a Celebrat Convênio com a Associação Rural tlos pais e

professores CHICO MENDES".

w - PROIETO DE LEI N.02812026 - Executivo Municipal - "Abertura de

Credito Adicionai Especial Por recuÍ§o vinclrlatlo ao Orçamento Vigente"'

V - PROJE"rO DE tEI N.029Ê026 - Executivo Municipal - " Abertura de Credito

Adicional Especial ao Orçamento Vigente"'

VI - pROIE1O DE fú N.'ôSqp026 - Executivo Municipal - Abernrra de Crédito

Adicional Especial com recurso vinculado ao Orçamento Vigente e dá outras

providências"

Sala da Presidência,30 de março de ?026'

Cruz
Municipal

s"fz6
' "9?4



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões

C§RTIDÃO DE NÃO NEATTZAÇÃO »g R§I,]NIÃO POR FALTA D§ QUÓRUM

CERTIDÃO N' 0ü,12026

certifico' para os devidos fins, que foi regularmentê cônvocâda Reunião Extraordinâriadas Comissões Permanentes di câmara Municipal de Alta Floresta D,oeste, durantesessã* ordinária realizada aos 30 (trinta) ,lias .io mcs de. março de 2026, tendo sidoencaminhadas a convocação e a respecüva pauta a todos os membros das comissõe§.

A referida reunião Íoi d-elgnada para o dia 1o (primeiro) de abril de 2a26,com irúcio às
Th00m1 nas dependênãias dà sede do Poder Legisrativo (plenário), conformeconvocação e pauta em anexo.

confudo' na data e horário estabelecidos, verificou-se ô cômparecimento apenas dosseguintes vereadores: ANDRE sELEpENeuE (DC), EDIRLEI MANOEL MONTETR0(DC) e ELrSÀNGELA RACK DOS SANTO§ (MDB).'

I:-q:f:-* que os vereadores ADELMCI GARCIA (pL), DALTON AUGUSTO rupARI(uNIÂo) e FLAMARIoN DA sILVA BARBosA iuúrÀôi*"ontram-se em üagemoficial ao município de porto Velho.

Diante tlo comparecimento insuficiente de membros, não foi atingido o quórumregimenüal necessário parâ a instalação e deliberaçâo dos kabalhos das referidas
comissÕe§, razão peia qual a reuniâo não foi irtstalada restando psudicada a apreciação
das matérias constantes da pauta.

Certifico, por firrç que â presente informação reÍlete fielmente o ocorrido. E estando
presente §u Aurea Angélica R.C. de Paula - Assessora das Comissões, Elton Gabriel
Martins da Silva Ibarrola - Diretor Legislativo e JeÍerson Fabiano Derfino Rolim Assessor
)urídico da mesa Diretora

Sala das Comissôes aàs do mês

v

Vereador

Vereadora -
*ft. ci& ô,=

Paula

Silva lbarola

SANTOS (MDB).

Aurea

Elton Gabriel

I mesâ

r"



cÂrrrnna MUNTcTPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissões

so/za
Jg'

/

TERMO DE REMESSA

Eu, Áurea Angélica Rossi C. de Paula, Assessora das Comissões Permanente

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo

à devolução do Projeto de Lei abaixo relacionado juntamente com a certidão

de não realizaçáo de reunião das Comissões por falta de quórum.

PROJETO DE LEI N" 030/2026 - Executivo Municipal - Abertura de Crédito

Adicional Especial com recurso vinculado ao Orçamento Vigente e dá outras

providências"

Sala das Comissões, em 1o de abril de2026.

Aurea de Paula

Recebido .-.0I.,.S.1.. .,..üde

Elton Gabriel rrmilva Ibarrola
Diretor Legislativo
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Fb. No

Proc M

Câmara Municipal de AIta Floresta D,
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 6a ordinária da 2a sessão Legislativa da 1la Legislatura

['"..::ffiXXffi, f.]flffi;#ltrff. sessão: ordinária ; Abertura : 06t04t2o26 - 08:00 ;

Mesa Diretora: presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice_presidente: André Selepenque /DC ; Primeiro-secretário: Flamarion da saúde / ÚNrÃd'; ü;áJiã"."ta.io: NesãoMonteiro / DC ;2s Vice-Presidente: Nenão / pL ; 3ó Vice_presiaente: Tia Fia / MDB
Lista .d,.,-lfg"^.nça na Sessão: Álvaro Bueno / pL ; André Selepenque / DC ; DaltonTupari / UNIAO ; Flamarion da saúde / uNIÃo ; Jeremias / REpuBLIcÁNos ; Marilza daRevil / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão Monteirá IDC ; Nenão lpL; Tia Fia / MDB
Matérias do Expediente: 

_1 : PRoJETo DE LEI LEGISLATTVO na 1 de 2l,26, Dispõesobre a revogação do art. 10 da Lei úunicipal no 1,854t2023 que institui o programa JovemAprendiz no âmbito do Município de Aita Floresta D'oeste/Ro, e dá outras providências.
Autor: Mesa Direto_ra MDr Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 2 - pRoJETo DELEI LEGISLATIVO ns 3 de 2026, Assegura prioridade às pessoas com Tranãtorno do
Espectro Autista (TEA), bem como às famílias que possuam pessoa com TEA em sua
composição, noj programas habitacionais de inteiesse social prbmovidos pelo uunicípio.
Autor: A]varo Bueno, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 3 - pRó;ETo DE iEI
ORDINÁRIA ns 31 de 2026, Altera o artigo 1s da Lei n 2.72212026. Autor: prefeitura
Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAE Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 4 -
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n9 32 de 2o.26, DISPÕE SoBRE ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta
D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 5 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA nO 33 de 2026, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITo ADICIoNAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 6 - INDICAÇÃO nq 7 de 2026,Indica a necessidade
de troca de caixas d'água e substituição das bases nos distritos de Izidolândia e FiladéIf,a.
Autor: André Selepenque, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presença Í_ra Ordem do Dia: Álvaro Bueno I PL ) André Selepenque I DC ;

Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ;

Marilza da Revil /PL; Natã Soares / UNIÃO; Negão Monteiro IDC; Nenão IPL; Tia Fia /
MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 25 de 2O26, Cria a

Coordenadorj.a Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho Municipal
de Proteçáo e Defesa Civil do MunicÍpio de Alta Floresta D'Oeste, para promover,
articular e executar a defesa permanente do Município e dá outras providências. Autor:
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim:
B, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :

Andréselepenque-Sim;DaltonTupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-Sim;
Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Não Votou ; Álvaro Bueno - Sim ; 2 - PROJETO On LEI ORDINÁRIA na 26 de
2026, Dispõe sobre do recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal
consorciadó - SIUICIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências.
Autor; Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal,
Sim: Não Informado, Não: Não Informado, A-bstenções: Não Informado, Resultado:
PRESIDENTE ; 3 - PROJETO DE LEI ORDINARIA ns 27 d'e 2O26, AUTORIZA O
PoDER EXECUTIVo MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RUNAI

\j

t,

Avenida Bahia, na 5703 - bairro Cidade AIta - AIta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3
https://wwwaltaflorestadoeste.ro.ieg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 07,

D.( -i- ^ I
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câmara Municipar de AIta Floresta DSistenra de Apoio ao processo Legislativo

Fts.

'Oeste

L URL Vídeo: httns://
a Saúde / uNtÃo - URL
Álvaro Bueno / PL - URL

Dos PAIS E PROFESSoRES cHICo M-ENDES. Autor:^prefeitura Municipal de ArtaFloresta D'oeste - PMAE, ru.ro-l^üri.o, ripo,-ríàrir31_s.q, rváã-inrãrmaao, Não: NãoInformado, Abstençõu", N* inilrã1q9,_n.l"ri"áã, bllspnNrn i í - pRoJETo DELEr oRDrruÁnra á' 
_z*e_aã-zóãá, 

^b-1 

§ 
íoÊ s oi #;riu *ru*o o e c nrbrro AD r c r .NALE s PE c IAL Po R RE c uns o aõ b-nôar.ap rvro íià E NrE É 

-riÀ' 
õüriÀã-pRovr o Ê NC rAS.Autor: prefeitura Municipàl au Ctu"pro."rtu ó,ó;;tã,] prrrariru.rã;.ú;i"", 

Tipo: Nominal,sim: 9' Não: 0'- Ab,stànÇt;'..ô'Re;ultad[,""Àp*rruao por unanimidade votosNominais : Andre serepenqu; _ Si* ; Datton-iup"Ii^_ §iq , Éú;u;;r- àa saúde _ Sim ;Jeremias - Sim; M_arilza du nãril *ry; Natã sã"iÃ: yi9 vátor;.ü;;ã".Monreiro _ Sim;Nenão - sim ; ria.Fia - sim ; ÀrvarJ'pl=g : ri;;í- n_n_oynro oÊ fEi oRnr*ÁnrA ns29 de 2026, nrspôn sosRE-in_ERJURA On ãneuT. ADrcrorvar- ES,ECTAL AOoRÇAMENro viGENre n oÀ-ournas pnóvÍotiôias a,r;;;,- p;i;iii.u r,runicipal deAlta Floresta D'oeste - PMAE, rrÃo,.unr-"",_Trp;,^.N;;inat, sirn g, Nà;, ô, Abstenções: 0,Resuttado: Aprovado por ú.r.r.i-ia.ar v"í"" ruãminais , À;â;à-õ;Lo"nqru _ sim ;Dalton rupari - sim ; Flãmario, J" !"ú-d" - óil;;;;ias _ sim ; ü;.il;; da Revil _ sim ;Natã Soares - Nãq E1qr_iI"nr" úglr"11o-_ siai",^iià.,ao _ sim ; ria Fia _ Sim ; ÁlvaroBueno - sim , 6 
^-^lrgJEro"óÊ LEr oRDrrvÀrirÀ-": 

-3g a" 2026, »rspôe soBREABERTURA DE CNEOITO ADICIONAL TSPNCTAT-' COM NNCUÁS_O 'VINCULADO 
AOoRÇAMENro vIGENre n oÁ oÚinas pnóüóÉivtüs. Autor: p.ãrãitr.u Municipal deAlta Floresta D'oeste - PMAF, rr.rã,.unico, ripã,-Noíinar, sim: s, Nàá, ô, Abstenções: 0,Resultado: Aprovado por unanimia^de voios NáÃirr.i" , ar,âiO éLi"p".,qrr" _ Sim ;Dalton Tupari - sim ; Frãmarion da saúãe - à* ;;;;-i". - sim ; úàritru au Revil _ Sim ;Natã Soares - Não Vot_911_N,eUão Monteiro _ Sirri-,-iiãrrao _ Sim ; Tia Fia _ Sim ; ÁlvaroBueno - sim ; 7 - REQUnnrprÊruro 

..n 4 de zotzo, neluer ao poder Executivo Municipalsolicitaçâo de co_nsrrução de 02 (duas) ro.,,rraã.,'-Àuiorãr,-a;.;^É;eno, 
Jeremias,Marilza da Revil, Tipo: Nominal, sim:.g,.Ngoa0, ajrt""ia"s, o, nesuttádã, ap.ovado porunanimidade Votos Nominais : André S"í"pã"ãrl _ Sim ; Dalton Tupari _ Sim ;Flamarion da saúde -. sim ; Jeremias - sim ; ruárilzâãa Revil - §im ; Natã soares - Nãovorou ; Negão Monreiro - sim ; Nenão _ sim , ii-Êiã _ sil , À;;.;'ài,uno _ sim ; B _ 

IREQUERIMENTo no 5 de 2026, REQUER ao nxnôuTlvo uuNtcIpaI. MELHoRTAS . 
iINFRAESTRUTURAIS NA ESCOLA FLORESM CUCANTADA, COMO A COBERTURA DO

itu!.u ;Umln'o'' rlf t 
r,^t,?ã";sdtt'-B?,t., à,8#,Iâ^$I,f fu *l r+à; íl \ENTRADA PRINCIPAL DA ESCOLA. Autor: Natã Soares_, Tipo: Nominal, Sim: g, Não, ó, \ \,,Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade votos Nominais : André .. \, r\

selepenque - sim ; Dalton Tupari - sim-; Flamarion da saúd"-- sr" iJ"remias - sim ; , . rMarilza da Revil - Sim; Natã Soares --wão_!o!gu; NegãoMonteiro _ Sí"i; Nenão _ Sim; \.. iTiaFia - Sim; Álvaro Bueno- Sim;9 - REeUnnIfvínNTO nq 6 de 2O26, REeUERà .\
Mesa -Diretora, após ouvido o Plen_á_rio-,__qu9- seja encaminhada Moçãã de Aplauso eReconhecimento ao Sr. ANiLTO FUNEZ SUuiOn presidente da FHEMERON emreconhecimento aos relevantes serviços preJtados à comunidade local e ao estado de \ '

Rondônia, com o atend-imento a Doação dó Sangue. Autor: Tia Fia, Tipo: Nominal, Sim: 9,Nã9: .0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovadõ por unanimidade Votos Nominais :

4ld._"Selepenque-Sim;DaltonTupari-Sim;FlJmariondaSaúde_Si*;jeremias_Sim;
Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim"; Nenão - Sim ;Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim;

Oradores da Ordem do Dia: L - Marilza da Revil I p
2 Flamarion d
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.. Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO, 06 de abril de 2026.
OfÍcio n'09/2026-DL

Ao
Excelenússimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo relacionados, que
após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados na 6'Sessão Reunião Ordinária,
reahzada em 06 de abril de2026.

PRolETo LEI N"025/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "CRIA A
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVI - COMPDEC E O
CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL Do MUNICÍpTo pE ALTA
FLORESTA D'OESTE, PARA PROMOVER, ARTICULAR E EXECUTAR A DEFESÀ
PERMANENTE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

PROJETO LEI N"028/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS". (Aquisição Materiais permanentes UBS Cidade Alta).

PROJETO LEI N'029/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÔE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS". (Programa Auxilio Brasil).

PROJETO LEI N'030/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Recuperação de Estradas
Vicinais).

REQUERIMENTO N'04/2026 -Poder legislativo autoria dosVereadores Álraro Bueno, Ernandes
Bomfim e Marilza Viana que dispõe sobre: "REQUER AO PODER EXECUTM MUNICIPÂL
solrcrTAÇÃo pn coNSTRUÇÃo DE 02 (DUAS) LOMBADAS".

REQUERIMENTO N"05/2026 -Poder legislativo autoria do Vereador Natã Soares da Cruz que
dispõe sobre: "REQUER AO EXECUTM MUNICIPAL MELHORIAS INFRAESTRUTURAIS
NA ESCOLA FLORESTA ENCANTADA, COMO A COBERTURA DO PARQUE INFANTIL,
COBERTURA DO CORREDOR QUE DA ACESSO AS SALAS DE AULAS, SUBSTITUIÇÃO
DA AREIA DO PARQUINHO INFANTIL, COBERTURA NA ENTRADA PRTNCIPAL DA
ESCOLA".

INDICAÇÃO N"O7/2026 -Poder legislativo autoria Vereador André Selepenque que dispÕe

sobre: 'INDICA AO EXCELENTÍSSTUO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE TROCA DE CAIXAS D'AGUA E SUBSTITUIÇÃO DAS BASES NOS
DISTRITOS DE IZIDOLÂNDIA E FILADÉLFIA"

Certo de poder contar com sua valiosa atenção,
Atenciosamente.

de estima e apreço

DA CRUZ
L^-;el

AdvogadA qo Murri
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Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

nurócRero oE LEI N.29l2026 ao PROIETO DE LEI N"030/2026

"DISPÕE soBRE ABERTURA DE cnÉprro ADICToNAL
ESPECIAT COM RECURSO VINCULADO AOoRçAMENTo vTGENTE E pÁ orrrnÀspRovtoÊNCIAS,,

o PREFEITO Do l'tuNlcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDôNIA nouso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n .2092/2025,FazSaber que aCâmara Municipal ApRovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. Lo- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no
orçamento vigente no valor de R$ 3.040.g03,46 (Três Milhões e quarenta mil e oitocentos e três Reaise quarenta e seis centavos), para atender a Secretaria Municipal de InÍraestrutura SEMIE,
observando AS classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:
SUPLEMENT

Total Suplementação R$ 3.040.80346

Receita: 1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênio dos Estados

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Govemo
Estadual na fonte 17010000, no valor total Rg. 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), e de contrapartida
o valor de R$. 40.803,46 (Quarenta Mil e Oitocentos e Três Reais e Quarenta e seis centavos) para
atender a Secretaria Municipal de InÍraestrutura - SEMIE.

Art. 3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em
contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte e
seis.

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta em 06 de 2026.

v DA CRUZ F.r3\'ie'' '
l'Câmara Municipal

o

Pal, Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 3641,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

Municipal02 Prefeitura de A1ta Floresta D'Oeste
Unidade 02.006 Secretaria M de InÍraestrufuraunicipal

1Ativ 5.451 0026.1248Proj/ Estradas ComRecuperação Vicinais,
oTotalExtensão de KM Convênio n278,80 ERADM142026/PGE-D

R$ 3.040.803,46

44.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 3.040.803,46

TOTAL R$ 3.040.80316
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 08 (olúo) dias de abril de2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o devido

arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"30/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉtTON G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo

Palácio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 g641. g812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Brasil, no 3333, Brirro ctntro, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D',oeste/Ro

Proc. Ne Or&


